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	Agrupamento de Escolas de Cadaval




	CURRÍCULO ESPECÍFICO INDIVIDUAL

(art.º 16º ponto 2 alínea e) do Decreto-Lei 3/2008, de 7 de Janeiro)

Ano letivo de 2012/2013




	Nome do aluno: 


	Data de nascimento: 

	Ano de escolaridade: 
	Turma: 
	Número: 


	Diretor de turma: 

	Docente de Educação Especial: 


	1. DEFINIÇÃO DAS METAS /  Objetivos 

	


	2. DEFINIÇÃO DO PLANO CURRICULAR A ADOTAR 



	
	Segunda-feira
	Terça-feira
	Quarta-feira
	Quinta-feira
	Sexta-feira

	8:20

	
	
	
	
	

	9:05
	
	
	
	
	

	10:15

	
	
	
	
	

	11:00
	
	
	
	
	

	12:00

	
	
	
	
	

	12:45


	
	
	
	
	

	13:45


	
	
	
	
	

	14:45


	
	
	
	
	

	15:30
	
	
	
	
	


	3. DEFINIÇÃO DAS ESTRATÉGIAS DIFERENCIADAS, METODOLOGIAS E RECURSOS EDUCATIVOS



	


	4. DEFINIÇÃO DO PERFIL CURRICULAR E CONTEÚDOS DISCIPLINARES


	


	5. ResponSáveis pelas respostas Educativas 




	Identificação dos intervenientes


	Funções desempenhadas
	Horário

	Diretor de Turma

Professores do Conselho de Turma


	
	

	Professores das disciplinas específicas do CEI


	
	

	Professor de Educação Especial


	
	

	
	
	


	6. AVALIAÇÃO




	6.1. AVALIAÇÃO DO ALUNO



	


	6.2. AVALIAÇÃO DO PROGRAMA



	


	4. ELABORAÇÃO 


	Nome:


	Função:
	Assinaturas:

	
	Diretor (a) de Turma:
	

	
	Docente de Educação Especial:
	

	
	Encarregado de Educação:
	

	
	
	

	
	
	


	Coordenação do CEI a cargo de (Professor do 1º CEB ou Diretor de Turma):

Nome:                                                                     Assinatura: 




	Declaro que tomei conhecimento e concordo com a medida educativa (art.º 16º ponto 2 alínea e) do Decreto-Lei 3/2008, de 7 de Janeiro;

                                                                        O Encarregado de Educação
Data:                                                                 Assinatura:
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